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AVISO AOS CANDIDATOS AO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE – CÓDIGOS 401 a 407 

 

Caros Candidatos, a Comissão Organizadora do Concurso e o Instituto 

Machado de Assis informam que, em cumprimento ao que determina o art. 6º, inciso I, 

da Lei nº 11.350/2006, de 05 de outubro de 2006, e em consonância com a 

recomendação do Promotor de Justiça da Comarca de Campo Maior, os requisitos 

necessários para o exercício da atividade passam a ser: “Ensino Fundamental e residir 

na Comunidade/Bairro para o qual esteja concorrendo”, e não apenas “residir no 

Município”, como havia sido publicado antes no Edital Retificado nº 001/2011 de 1º de 

dezembro de 2011.  

Frente a esta mudança, caso o candidato se sinta prejudicado e (a) não tenha 

interesse em permanecer no certame, ou (b) queira mudar a localidade para a qual esteja 

concorrendo, deve comunicar tal decisão ao Instituto Machado de Assis, através do e-

mail ima.recebimentos@hotmail.com, até o prazo máximo de 10 de maio de 2012.  

A falta de comunicação nesse sentido implicará em permanência na inscrição 

para a mesma localidade na qual havia sido anteriormente inscrito, devendo o candidato 

se responsabilizar pela informação de efetivamente residir na comunidade/bairro para o 

qual esteja concorrendo, sob pena de não poder assumir o cargo, em caso de aprovação. 

 

  


